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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

EDITAL 

 

O Município de Paim Filho/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita  no CNPJ sob o nº 87.613.568/0001-66, com sede à Avenida Rio Grande, nº 
1090, centro, por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, torna público 
que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de Julgamento MENOR PREÇO, 
nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a segiur definidos, objetivando a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
27/02/2024, ÀS 17H, HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 
licita@paimfilho.rs.gov.br  

LINK DO EDITAL: 
https://www.paimfilho.rs.gov.br/pg.php?area=LICI

TACOES 

 

1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Dispensa a contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de vigilância desarmada, a ser exercido em horário de 
funcionamento das escolas, sendo um vigia para Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Irmã Maria Anastasie e outro vigia para Escola de Educação Infantil 
Criança Feliz. 
 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.  As Despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

06.02 - Secretaria da Educação e Cultura – Ensino Infantil 
20.29 - Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.39.99.10.00 - Demais serviços terceiros pessoa jurídica 
20.32 - Manutenção da Educação Infantil 
33.90.39.99.10.00 – Demais serviços terceiros pessoa jurídica 

3. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

3.1. O valor máximo mensal estimado para contratação dos referidos serviços será 

de R$ 6.654,81 (seis mil seissentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 

mailto:licita@paimfilho.rs.gov.br
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centavos) mensais, sendo que o serviço deverá ser prestado pelo período de 9 meses, 

perfazendo um total maximo de R$ 59.893,33 (cinquenta e nove mil, oitocentos e 

noventa e três reais e trinta e três centavos). 

 

4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1. A prestação dos serviços de segurança, nos locais indicados pela 

CONTRATANTE, envolve a alocação, pela CONTRATADA, de mão-de-obra 

capacitada para: 

a) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pela 
CONTRATADA, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações das Escolas 
Municipais, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da 
CONTRATADA, bem como as medidas que entender como sendo oportunas; 

c) Comunicar as direções das Escolas Municipais e se for necessário os órgãos 
de segurança Estadual (Brigada Militar), todo acontecimento entendido como irregular 
e que possa vir a representar risco para os alunos e professores da CONTRATANTE; 

d) Executar as rondas, conforme a orientação recebida pela CONTRATADA. 
Durante a ronda, verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados 
e as providências necessárias para o perfeito desempenho da função e manutenção 
da tranquilidade; 

e) Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado; 
f) Permanecer (em) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 
autorizados; 
 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. O presente Processo de Dispensa de Licitação ficará ABERTO POR UM 

PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS, a partir da Data de divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licita@paimfilho.rs.gov.br, 

preferencialmente fazendo referência à DISPENSA. 

 

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 

– CARTÃO CNPJ; 

5.2.2. CONTRATO SOCIAL EM VIGOR (CONSOLIDADO), DEVIDAMENTE 

REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS; EXIGINDO-

SE, NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE 

SEUS ADMINISTRADORES; ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTO REGISTRADO 

ACOMPANHADO DA ÚLTIMA ATA DE ELEIÇÃO DE SEUS DIRIGENTES 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES CIVIS OU 

SEM FINS LUCRATIVOS. QUANDO SE TRATAR DE EMPRESA PÚBLICA SERÁ 

APRESENTADO CÓPIA DAS LEIS QUE A INSTITUIU; CERTIFICADO DA 

CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI; 

mailto:licita@paimfilho.rs.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO        
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  

 

 

5.2.3. REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL – CERTIDÃO 

CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DIVIDA ATIVA DA UNIÃO; 

5.2.4. CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL; 

5.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA 

(CND MUNICIPAL); 

5.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO AO FGTS; 

5.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT); 

5.2.8. CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA OU DOS 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES (RG). 

 

5.3. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.3.1. A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente no modelo 

constante no ANEXO II deste Edital. 

5.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Certame serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 

5.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela Administração. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento será efetuado em até o quinto dia útil do mês posterior a 

prestação do serviço mediante apresentação da nota fiscal. 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 

7. DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, a contar da data da assinatura.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a 
vigência do Contrato a ser firmado; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados; 

c) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para realização 
do serviço; 

d) É vedado à CONTRATANTE ou aos seus servidores praticar atos de ingerência 
na administração da CONTRATADA, tais como: 

d.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação prever o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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d.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 

8.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer pessoal devidamente treinado e credenciado, respondendo pelos 
atos praticados por seus prepostos na execução do presente contrato; 

b) Arcar com a assistência médica e hospitalar a seus funcionários; 
c) Fornecer todo e qualquer transporte de pessoal até o local da execução dos 

serviços; 
d) Fornecer equipamentos individuais de proteção ao seu pessoal utilizado na 

execução dos serviços. 
e) Fornecer uniformes. 
f) Os funcionários da empresa contratada que prestarão serviços nas 

dependências das Escolas Municipais deverão: 

• Ter idade acima de 18 anos; 

• Comprovar a formação no Curso de Vigilantes, expedido por instituição 
habilitada e reconhecida; 

• Comprovar inexistência de antecedentes civil e criminal; 
g) Executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas as condições 

e prazos estipulados neste Termo; 
h) Efetuar a reposição da mão de obra dos postos, em caráter imediato, em 

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na 
execução dos serviços contratados. 
Os atos e fatos decorrentes da prestação do serviço de vigilância, que venham a 

acarretar em danos materiais ou morais, serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A gestão para execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 

Sra. Maria Mezzalira Rossignol. 

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário; 

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 

9.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total 

ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Poderá a Administração Municipal, através do Prefeito, revogar o presente 

Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. A Administração Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do processo, não gera direito à indenização. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma. 

 

Paim Filho – RS, 22 de fevereiro de 2024 

 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA/SERVIÇOS 

 

1. OBJETO 
 

1.1. Processo de dispensa de licitação nº 006/2024 – Contratação de 
empresa especializada na realização de serviço de vigia desarmado, sendo um vigia 
para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Irmã Maria Anastasie e outro para a 
Escola de Educação Infantil Criança Feliz, a ser exercido em horário de funcionamento 
das escolas. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 

2.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1.1.  Contratação de empresa especializada na realização de serviço de vigia 

desarmado, sendo um vigia para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Irmã 
Maria Anastasie e outro para a Escola de Educação Infantil Criança Feliz, a ser 
exercido em horário de funcionamento das escolas. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na realização de 
serviço de vigia desarmado, sendo um vigia para a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Irmã Maria Anastasie e outro para a Escola de Educação Infantil Criança 
Feliz, a ser exercido em horário de funcionamento das escolas, pelo período de 9 
(nove) meses, para atender a demanda da Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de Paim Filho, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço 
Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em 
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

3.2. Manter o serviço de vigilância, a fim de preservar a integridade física dos 
alunos, servidores e demais pessoas que se encontram no ambiente escolar, a fim de 
prevenir e evitar que sejam praticados atos atentatórios à vida de todos aqueles que 
se encontram nas unidades escolares. 

3.3. Propiciar maior segurança no acesso nas dependências das unidades 
escolares municipais, visando um maior controle e monitoramento do fluxo de pessoas 
nelas.  

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
06.02 - Secretaria da Educação e Cultura – Ensino Infantil 
20.29 - Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.39.99.10.00 - Demais serviços terceiros pessoa jurídica 
20.32 - Manutenção da Educação Infantil 
33.90.39.99.10.00 – Demais serviços terceiros pessoa jurídica 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO        
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  

 

 

5. PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado até o quinto dia útil subsequente ao da 

prestação de serviço após apresentação da nota fiscal. 

 

6. JULGAMENTO (RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR) 

 

6.1. O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor 
preço, desde que sejam cumpridas as exigências do presente Termo de Referência. 
 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O prazo de vigência do contrato é de 09 (nove) meses. 
 
8. VALOR ESTIMADO 
 
8.1. O valor máximo mensal estimado para contratação dos referidos 

serviços será de 6.654,81 (seis mil. Seissentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

e um centavos) mensais, sendo que o serviço deverá ser prestado pelo período de 9 

meses, perfazendo um total maximo de R$ 59.893,33 (cinquenta e nove mil, 

oitocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). 

 
9. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS 
 

9.1. Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade 
antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso 
de dispensa, este Edital, contendo relação de documentos de habilitação, proposta e 
Contrato,para que empresas interessadas possam no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentar suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por propostas 
mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas atendam aos 
requisitos exigidos para a prestação dos serviços e após, apresentem os documentos 
necessários de habilitação. 
 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
10.1. As propostas poderão ser encaminhadas para o e-mail 

licita@paimfilho.rs.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até 
às 17h00min do dia 27 de fevereiro de 2024. 

 
11. DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.   

 
11.1. Para estar tecnicamente habilitada a empresa deverá apresentar, 

obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:  
 
a) INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

b) INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU 
MUNICIPAL;  
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c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;  

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO AO FGTS;  

g) CERTIDÃO DE REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 
(CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS); 

h) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA EXPEDIDA PELO 
DISTRIBUIDOR DA SEDE DO LICITANTE; 

i) CONTRATO SOCIAL OU CERTIFICADO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL; 

j) DADOS NECESSÁRIOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
TERMO: NOME COMPLETO, RG, CPF, ENDEREÇO RESIDENCIAL E 
EMPRESARIAL, E-MAIL INSTITUCIONAL, TELEFONE. 

 
12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A gestão para execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Mezzalira Rossignol. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As manifestações de interesse e propostas, acompanhadas dos 

documentos exigidos pelo art. 68, da lei nº 14.133/21, deverão ser encaminhados para 

o e-mail licita@paimfilho.rs.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de 

Licitações até às 17h00min do dia 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

FONE:  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 
 
Contratação de empresa especializada na realização de serviço de vigia 
desarmado, sendo um vigia para a Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Irmã Maria Anastasie e outro para a Escola de Educação Infantil Criança Feliz, a 
ser exercido em horário de funcionamento das escolas. 
 
VALOR UNITÁRO (MENSAL) R$ ___________________ 
VALOR TOTAL (9 MESES)  R$ _____________________ 
 
Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Banco:...........................................................................................           
Agência:........................................................................................ 
Conta Corrente:............................................................................ 

 

 

 NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PAIM FILHO/RS, Pessoa Jurídica De Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 87.613.568/0001-66, com sede à Avenida Rio Grande, nº 
1090, centro, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado através do Prefeito Municipal, o Sr. Genes Jacinto Moterle Ribeiro, 
brasileiro, portador do CPF XXXXXX , residente e domiciliado neste Município e, de 
outro lado  a empresa ......, com sede à Rua......, nº ..., Bairro: ........, na cidade de 
........./...., CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº ........, representada pelo(a), Sr(a)......, 
brasileiro(a), portador(a) do CPF nº , aqui denominada CONTRATADA, ajustam a 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 conforme especificações 
constantes no termo de referência, na forma como autoriza o inciso I, do art. 75, da Lei 
n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, em conformidade com as condições e anexos que 
seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de empresa especializada na realização 

de serviços de vigilância nas escolas municipais de Paim Filho, conforme descrição 

abaixo:  

ITEM 
QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR MENSAL DO 

SERVIÇO R$ 

1 
01 Serviço 

(2 Vigias) 

Contratação de empresa especializada na realização de serviço de 

vigia desarmada de segunda a sexta-feira, sendo um vigia para a 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Irmã Maria Anastasie 

(Horário das 7h15min às 11h40min e das 12h30min Às 17h15min) 

e outro para Escola de Educação Infantil Criança Feliz (Horário das 

7h15min às 17h15min).  

 

 

Os seguranças/vigias deverão estar atuantes nas dependências e arredores das 

escolas municipais, devidamente uniformizados, com identificação da empresa e 

portando seus equipamentos conforme a legislação em vigor.  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada deverá disponibilizar 02 (dois) seguranças 

para a prestação do serviço. 

O número de seguranças poderá variar, a critério da CONTRATANTE, de 

acordo com suas necessidades, obrigando-se a CONTRATADA a aumentá-lo ou 

reduzi-lo rigorosamente nos prazos constantes das correspondentes solicitações da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

mensal de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). As despesas decorrentes do 

presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

06.02 - Secretaria da Educação e Cultura – Ensino Infantil 
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20.29 - Manutenção do Ensino Fundamental 
33.90.39.99.10.00 - Demais serviços terceiros pessoa jurídica 
20.32 - Manutenção da Educação Infantil 
33.90.39.99.10.00 – Demais serviços terceiros pessoa jurídica 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento de que trata a cláusula terceira será feito 

até o quinto dia útil subsequente ao da prestação do serviço com apresentação da 

Nota Fiscal competente descrevendo o seu objeto. 

CLÁUSULA QUINTA: Todas as despesas inerentes à execução do presente 

contrato, tais como transporte e hospedagem, ficam por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA: o presente contrato terá a vigência de 9 (nove) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A prestação dos serviços de segurança, nos locais 

indicados pela CONTRATANTE, envolve a alocação, pela CONTRATADA, de mão-

de-obra capacitada para: 

a) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao 
responsável pela CONTRATADA, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações das 
Escolas Municipais, adotando as medidas de segurança conforme orientação 
recebida da CONTRATADA, bem como as medidas que entender como sendo 
oportunas; 

c) Comunicar as direções das Escolas Municipais e se for necessário os 
órgãos de segurança Estadual (Brigada Militar), todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para os alunos e professores da 
CONTRATANTE; 

d) Executar as rondas, conforme a orientação recebida pela 
CONTRATADA. Durante a ronda, verificando as dependências das instalações, 
adotando os cuidados e as providências necessárias para o perfeito desempenho da 
função e manutenção da tranquilidade; 

e) Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado; 
f) Permanecer (em) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus 

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados; 

 
CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA fica impedida de executar qualquer 

alteração, supressão ou acréscimo dos serviços previstos no presente contrato, sem 

que a CONTRATANTE previamente autorize por escrito, sob a forma de aditivo a este 

ou na forma de novo contrato. Fica igualmente vedado a CONTRATADA à cessão ou 

transferência a terceiros, total ou parcialmente, das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a 
vigência do Contrato a ser firmado; 
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b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os 
pagamentos nas condições e preços pactuados; 

c) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para realização 
do serviço; 

d) É vedado à CONTRATANTE ou aos seus servidores praticar atos de ingerência 
na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

d.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação prever o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

d.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer pessoal devidamente treinado e credenciado, respondendo pelos 
atos praticados por seus prepostos na execução do presente contrato; 

b) Arcar com a assistência médica e hospitalar a seus funcionários; 
c) Fornecer todo e qualquer transporte de pessoal até o local da execução dos 

serviços; 
d) Fornecer equipamentos individuais de proteção ao seu pessoal utilizado na 

execução dos serviços. 
e) Fornecer uniformes. 
f) Os funcionários da empresa contratada que prestarão serviços nas 

dependências das Escolas Municipais deverão: 

• Ter idade acima de 18 anos; 

• Comprovar a formação no Curso de Vigilantes, expedido por instituição 
habilitada e reconhecida; 

• Comprovar inexistência de antecedentes civil e criminal; 
g) Executar os serviços rigorosamente em conformidade com todas as condições 

e prazos estipulados neste Termo; 
h) Efetuar a reposição da mão de obra dos postos, em caráter imediato, em 

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na 
execução dos serviços contratados. 

j) Os atos e fatos decorrentes da prestação do serviço de vigilância, que venham 
a acarretar em danos materiais ou morais, serão de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As partes elegem o Foro da Comarca de 

Sananduva/RS para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Paim Filho/RS, xx de xxxxxx de 2024. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO 

Genes Jacinto Moterle Ribeiro 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX 

Contratada  

 

 

TESTEMUNHAS : 

 

 

Nome:     Nome: 

CPF:      CPF: 

 
 


